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EDITAL Nº01, DE PUBLICAÇÃO DA NOTA DE INSTRUÇÃO Nº01 – 
SEMSEG/GCM/2025 

 
O Secretário Municipal de Segurança e Trânsito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 
34.904/2025, tendo em vista o que consta no Processo nº 13.540/2025, torna pública a Nota 
de Instrução nº01 – SEMSEG/GCM/2025, que visa a ministração do Curso de Segurança de 
Autoridades, em parceria com a Assembleia Legislativa do ES e participação de demais forças 
de segurança. 
 

NOTA DE INSTRUÇÃO N° 01 – SEMSEG/GCM /2025 

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

1.1 Título do Evento de 

Instrução: 
Estágio Básico para Proteção de Autoridades (E-PA) - 
para os Guardas Civis Municipais, PRF, Servidor da 

DEPOL/APES, Ministério Público Estadual e Policiais 

Militares da PMES lotados no 3°, 9° BPM, 11° Cia Ind, 
BPMA e Polícia Penal ES. 

1.2 Unidade Promotora: SEMSEG e ALES 

1.3 Nível: (X) Treinamento de Manutenção ( ) Atualização ( ) 
Capacitação 

1.4 Finalidade: Regular as atividades do Estágio Básico para Proteção 

de Autoridades (E-PA) no âmbito da GCM de Cachoeiro 

de Itapemirim, unidades das GCM da região Sul, Polícia 

Legislativa (DPOL/ALES), Ministério Público Estadual e 

para os Policiais Militares da PMES lotados no 3°, 9° 

BPM, 11° Cia Ind, BPMA e Polícia Penal ES. bem como 

realizar treinamentos com o objetivo de se criar doutrina 

de conduta para os operadores de segurança, e 

atividades parlamentares, habilitando-os para atuarem 

nos eventos de proteção 

de autoridades. 

1.5 Referências: PMES; PMESP; DP HOLLYWOOD; TEESBRAZIL 
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1.6 Justificativa: Visando capacitar os Servidores: da GCM de Cachoeiro 

de Itapemirim, unidades das GCM da região Sul, Polícia 

Legislativa (DPOL/ALES), Ministério Público Estadual e 

para os Policiais Militares da PMES, lotados no 3°, 9° 

BPM, 11° Cia Ind, BPMA e Polícia Penal ES, para 

atuarem em possíveis eventos que possam ocorrer 
quando no exercício da função, com o objetivo de 

treinamento para atuar na Proteção de Autoridades, na 

prestação de Primeiros Socorros, na utilização de 

Técnicas de Imobilizações e condução. Nesse caso, 
torna-se de suma importância o treinamento de 

manutenção dos GCM Cachoeiro de Itapemirim, 
unidades das GCM da região Sul, Polícia Legislativa 

(DPOL/ALES) e para os Policiais Militares da PMES, 
lotados no 3°, 9° BPM, 11° Cia Ind, BPMA e Polícia Penal 
ES. 

1.7 Seção Responsável: SEMSEG e DPOL/ALES 

 
1.8 Coordenação: Cap QOA PM José Soares Rezende 

SubTenente QPMP-C RR Luiz Renato Dias da Neiva 

1.9 Professores: Ten Cel QOC PM Dutra, Maj  QOC Resende, Cap QOA 

PM Rezende, SubTen Zaqueu, Sgt C. Fernandes. 
 

2. ORGANIZAÇÃO 

2.1 Objetivos da Instrução: I. Geral: Habilitar os servidores das técnicas e táticas 

empregadas na Proteção de Autoridades no Brasil e no 

mundo; Instruir quanto aos equipamentos, armamentos, 
rotinas operacionais e atividades da GCM; 
II. Específicos: Aprimoramento técnico e tático de 

técnicas de Atendimento Pré-hospitalar na prestação de 

primeiros socorros. Proporcionar conhecimento prático 

acerca do emprego técnico em eventos e padronizar 
procedimentos operacionais necessários durante a 

prestação de atendimento Pré-Hospitalar, definindo as 

ações específicas de cada agente durante a atividade de 

Proteção de Autoridades, servidores e visitantes a PMCI. 
III. Específicos: Aprimoramento técnico e tático de 

técnicas de Imobilizações e condução. 
IV. Específicos: Aprimoramento técnico e tático de 

técnicas de Tiro na modalidade de Saque Velado, Tiro 

Estático e Tiro Embarcado. 
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2.2 Clientela: GCM de Cachoeiro de Itapemirim, unidades das GCM da 

região Sul, PRF, Polícia Legislativa (DPOL/ALES), 
Ministério Público Estadual e para os Policiais Militares 

da PMES, lotados no 3°, 9° BPM, 11° Cia Ind, BPMA e 

Polícia Penal ES. Anexo II. 

2.3 Número de Vagas/ 
Distribuição: 

30 vagas sendo distribuidas da seguinte forma: 
06 vagas GCM Cachoeiro de Itapemirim, 02 vagas 

GCM Anchieta, 02 vagas GCM Itapemirim, 02 vagas 

GCM Marataízes, 02 vagas GCM Presidente Kennedy, 
02 vagas PRF, 03 vagas DEPOL/ALES, 02 vagas 
Ministério Público Estadual, 02 vagas 3° BPM, 03 
vagas 9° BPM, 02 vagas Polícia Penal, 01 vaga 11° Cia 

Ind. e 01 vaga BPMA. 
As vagas poderão ser remanejadas. 

2.4 Data / Horário/ Local DATA: 24 a 26/03/2025 

HORÁRIO: 08:00h às 18:00h 
LOCAIS: Assembleia Legislativa do Espírito Santo 

(ALES); 
Clube de Tiro de Vila Velha e Estande de tiro do 3° 

BPM. 
2.5 Vestimenta/Uniforme Calça jeans, calçado com cadarço, camisa de gola polo 

e/ou social, jaqueta e/ou blazer. 
2.6 Logística Cada órgão deverá providenciar, um veículo 

 
 descaracterizado, para deslocamento e treinamento; 

Serão utilizadas 150 (cento e cinquenta) munições por 
aluno, que deverão ser de responsabilidade do órgão a 

qual o servidor pertence. 
Deverá ser providenciado pelo aluno: óculos de 

proteção, abafador e materiais para anotação. 
O custo de confecção de placa e brevês, ocorrerão por 

conta dos alunos. 
O turno deverá providenciar 10 pistolas Air Soft, com as 

devidas munições e EPI. 
2.7 Avaliação: 
No final da instrução por observação dos instrutores. 

2.8 Normas: 

2.9 Requisitos para Participação: GCM de Cachoeiro de Itapemirim, unidades das GCM da 

região Sul, PRF, Polícia Legislativa (DPOL/ALES), Ministério Público Estadual, Polícia 

Penal ES e para os Policiais Militares da PMES, lotados no 3°, 9° BPM, 11° Cia Ind, BPMA 

(Cia em Cachoeiro de Itapemirim) 
2.8 As inscrições deverão ser encaminhadas até a data de 11/03/2025, para o Email: 
semseg.gab@cachoeiro.es.gov.br 
2.9 Ficha de inscrição, Anexo III. 

 

3. DESENVOLVIMENTO 

3.1 . De acordo com a Coordenação 
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4. PROGRAMAÇÃO 

4.1 Anexo I 

5. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
5.1 Disponibilizar os meios auxiliares de instrução necessários para o melhor 
aproveitamento da instrução, bem como disponibilizar os meios logísticos necessários 

para a realização da instrução. 

5.2 Providências em caso de qualquer 
acidente: 

Nas instruções de tiro, haverá uma 

ambulância, acompanhando todo o 

treinamento, bem como agentes habilitados 

com Kits de APH Tático. 

5.3 Providências em caso de acidentes, 
ausente a equipe de socorro do SAMU: 

I. Um GCM deverá ser escalado previamente 

para ser o condutor da ocorrência caso 

necessário. 
II Dois GCM deverão ser previamente 

escalados como motorista e auxiliar. 
III. A equipe selecionada deslocará em 

viatura própria, designada para socorros. 
IV. Portanto, esses dois GCM são 

encarregados do socorro imediato em 

eventual caso de acidente. 
V. Nos casos de acidentes o Hospital 
selecionado será o Hospital Estadual de 

Urgência e Emergência “São Lucas” (27 
3194-0101), para 

 
 as instruções ocorridas em Vitória, em Vila 

Velha para as instruções no CTVV, Hospital 
Santa Mônica (27 3320-3500) e Hospital 
Casa de Caridade São José em Alegre/ES 
(28 3552-1285) 

 
CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
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ANEXO I 
 

DATA HORÁRIO: DISCIPLINA INSTRUTOR/AUXILIAR LOCAL SALA 

 
 
 
 
 

 
24/03/2025 
Segunda 

7H30 – 09h20 Proteção de Autoridades Capitão Rezende  
 
 
 
 

 
ALES 

 
 
 
 
 

 
A definir 

 Intervalo 

9h20 – 09h30 Proteção de Autoridades Capitão Rezende 

9h30 – 11h10 Primeiros Socorros Subtenente Zaqueu 

11h10 – 13h Almoço 

13h – 14h40 Primeiros Socorros Subtenente Zaqueu 

14h40 – 15h Intervalo 

15h – 16h40 
Técnicas de Imobilizações e 

condução. 
2º Sargento Calos 

Fernando 

 
 
 
 
 
 
 

 
25/03/2025 

Terça 

7H30 – 8h20 Proteção de Autoridades Capitão Rezende  
 
 
 
 
 

 
CTVV 

 
 
 
 
 
 

 
Clube de Tiro de Vila Velha 

8h20 – 8h30 Intervalo 

8h30 – 9h20 Proteção de Autoridades  
Capitão Rezende 

9h30 – 11h10 Proteção de Autoridades 

11h10 – 13h Almoço 

13h – 13h50 Proteção de Autoridades  
Capitão Rezende 

13h50 – 14h40 Proteção de Autoridades 

14h40– 15h Intervalo 

15h – 15h50 Proteção de Autoridades  
Capitão Rezende 

15h50 – 16h40 Proteção de Autoridades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
26/03/2025 

7H30 – 8h20 Apresentação do armamento TC Dutra  
 
 
 
 
 
 
 

 
Alegre 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Estande de Tiro do 3° BPM 

8h20 – 8h30 Intervalo 

8h30 – 9h20 
Noções de manutenção de 

armamento 

 

 
TC Dutra 

9h30 – 11h10 
Medidas de segurança no stan 

de tiro 

11h10 – 13h Almoço 

13h – 13h50 Saque velado TC Dutra 

13h50 – 14h40 Tiro estático 

14h40– 15h Intervalo 

15h – 15h50 Tiro embarcado TC Dutra 

 
15h50 – 16h40 

Embarque e desembarque de 
veículos e simulação de retirada 

de autoridade. 

 
TC Dutra 
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ANEXO II 
 

EFETIVO ESCALADO 
N° NOME MATRICULA UNIDADE CONTATO 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

16     

17     

18     

19     

20     

21     

22     

23     

24     

25     

26     

27     

28     

29     

30     
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ANEXO III 
 

INSCRIÇÃO 
 

I CURSO DE SEGURANÇA DE AUTORIDADES SEMSEG 2025 

POSTO/GRAD.  MATRICULA  

NOME  

CONTATO  EMERGÊNCIA  

LOTAÇÃO  

PLANO SAÚDE  TIPO SANG.  

ARMAMENTO UTILIZADO TIPO CALIBRE NÚMERO 

   

POSSUI CURSO DE TIRO/QUAIS  

 

CNH DATA  

NÚMERO  

CATEGORIA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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